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Ass. RP.<"' r> >~ 1 0 

Venho respeitosamente requerer de v. x t ,que após ouvido lenário 

a mes a da Câmara ,1unic! pal tome a iniciativa nos t ermos da Lei' 

para criar uma res olução normativa de proibição para .RUJ3Rf tA no' 

livro de Ata no livro de Presença dos Vereadores e em qualquer • 

docpmento recebido ou expedido pela Câmara aunc1pal 

O Fato e que deveremos através da condulta dos nobres Edis
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evitarmos de rubricar documentos importantes para melhor podemos 

i uenti€ · car a assinatura, e na rubrica fica meio obscuro. 
A ten • samente, 

XIII. -

Senhor Presidente 

Mauro Ivan amos Rodrigues 
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